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I - RELATÓRIO 

1 - Histórico: A Faculdade de Ciências Econômicas de Franca indica 

LUIZ PÁRIDE SINELLI para lecionar Estatística Apli-

cada e Geral, Departamento de Matemática e Estatística. 

2 - Fundamentação: O indicado é licenciado em Matemática pela FFCL 

de Passos, M.G., com diploma registrado no 

MEC, sob nº 196, em 20 de dezembro de 1973. É professor efe-

tivo de Matemática no Colégio Estadual "Prof. David C Ewbank", 

de Franca, e já vem exercendo, provisoriamente, na Faculdade de 

Ciências Econômicas de Franca, a função de Professor de Esta-

tística Geral e Aplicada, disciplinas para as quais está sen-

do agora indicado. Cursou de 1941 a 1942 o "Pré-Engenharia 

Mackenzie". 

II - CONCLUSÃO 

Favorável a contratação pela Faculdade de Ciên-

cias Econômicas de Franca, para professor das diciplinas Esta-

tística Geral e Aplicada, Departamento de Matemática, de Luiz 

Páride Sinelli, na categoria de docente inicial, de acordo com 

o regimento da Faculdade. Ratificados os atos escolares ante-

riormente praticados. 

São Paulo, 2 de Junho de 1974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Fi-

lho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Rivadávia Marques Júnior 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 24 de julho de 1974 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior 

Presidente 


